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1. APRESENTAÇÃO DO CASO 
 
Apresentamos através deste relatório de Justificativa Técnica com solicitação de PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO para SUPERAÇÃO DE ETAPA PREPARATÓRIA para cumprimento do projeto ao qual se 
refere o Convênio SISMOB Nº 11507.4300001/22-010 - Construção do Centro de Atendimento 
Psicossocial – CAPS  para o Município de Tarauacá/AC. 
 
2. APRESENTAÇÃO DO CASO 
 
IMPORTA DESTACAR que o objeto em epígrafe apresentava as seguintes condições técnicas 
atendidas: 
 

 Lista de verificação em acessibilidade; 
 Declaração de conformidade em acessibilidade; 
 Especificações Ténicas; 
 Parecer de aprovação da Vigilância Sanitária – VISA; 
 Projeto aprovado pela Vigilância Sanitária – VISA; 
 ART de projeto; 
 ART de orçamento; 
 Declaração de Melhor Preço; 
 Declaração de observação a referência SINAPI para orçamentação. 

 

Ocorreu que para a elaboração do edital de licitação, a fiscalização municipal procedeu análise técnica 
mais detalhada das peças encaminhadas encontrando inconsistências nas planilhas de composição de 
custos e orçamentação. 
 
As inconsistências não acarretam valores exorbitantes mas podem ser motivo de argumentação e 
impetração de recursos contra o processo de licitação, condição única e suficiente para que os cuidados 
técnicos referente a esta análise e confirmação das correções para posterior encaminhamento deve 
ser extremamente criterioso. 
 
Seguindo a cadeia de eventos, após a análise técnica o projeto retornou para a empresa que elaborou 
o projeto para promover as correções solicitadas. Este processo apresentou idas e vindas sendo 
necessárias 03 (três) correções para aprovação final por parte da fiscalização municipal. 
 
Após as correções e checagens do material o mesmo foi considerado em conformidade para ser 
novamente encaminhado para nova análise e aprovação, após a qual o procedimento de licitação, 
contratação e execução do objeto poderão ser concretizados. 
 
3. ENCERRAMENTO 
 
O Município de Tarauacá/AC, preza pela correção e clareza de seus processos administrativos e tenta, 
para este caso, fazendo uso de todas as formas legais, não perder os recursos para implementação 
deste Centro Especializado que é de extrema importância para que a saúde básica familiar e social 
tenha o apoio técnico e físico/estrutural necessário para o tratamento daqueles que necessitem deste 
tipo de acompanhamento, entregando à sociedade Tarauacaense uma melhor e mais digna condição 
de atendimento e acolhimento a todos que busquem acompanhamento neste Centro Especializado. 
 
Pelo exposto solicitamos prorrogação de prazo para este Convênio SISMOB Nº 11507.4300001/22-
010 - Construção do Centro de Atendimento Psicossocial – CAPS em 270 (duzentos e setenta) 
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dias, a contar do dia 08/09/2023, data original de fim de vigência passando, então, este convênio a 
apresentar o dia 04/06/2024 como data final de sua vigência destacando que este prazo atenderá a 
necessidade de prazo para realização e aprovação do projeto pelo Ministério, realização de licitação, 
liberação de recurso, contratação e execução da obra e prestação de contas. 
 
Sendo o que tinha a expressar e certo de vossa compreensão, peço deferimento a solicitação de 
prorrogação de prazo ao mesmo tempo em que cordialmente despeço-me. 
  
Tarauacá/AC, 03 de Agosto de 2023.  
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